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COMISSÃO DO TRABALHO

PROJETO DE LEI Nº 733, DE 2025

Dispõe sobre o Sistema Portuário Brasileiro,

regula  a  exploração  dos portos,  as  atividades  de

operação portuária, o trabalho portuário e dá outras

providências.

EMENDA    /2025 

Inclua-se onde couber:

 “Art. XX É dispensável a intervenção de operadores portuários em operações: 

I  -  que,  por  seus métodos de manipulação,  suas características de automação ou
mecanização, não requeiram a utilização de mão de obra ou possam ser executadas
exclusivamente pela tripulação das embarcações; 

II - de embarcações empregadas: 

a) em obras de serviços públicos nas vias aquáticas do País, executadas direta ou
indiretamente pelo poder público; 

b) no transporte de gêneros de pequena lavoura e da pesca, para abastecer mercados
de âmbito municipal; 

c) na navegação interior e auxiliar; 

d) no transporte de mercadorias líquidas a granel; e 

e) no transporte de mercadorias sólidas a granel, quando a carga ou descarga for feita
por aparelhos mecânicos automáticos, salvo quanto às atividades de rechego; 

III - relativas à movimentação de: 

a)  cargas  em  área  sob  controle  militar,  quando  realizadas  por  pessoal  militar  ou
vinculado a organização militar; 

b) materiais por estaleiros de construção e reparação naval; e 
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c)  peças  sobressalentes,  material  de  bordo,  mantimentos  e  abastecimento  de
embarcações; 

IV  -  relativas  ao  abastecimento  de  aguada,  combustíveis  e  lubrificantes  para  a
navegação.” 

Sala das Sessões,     abril de 2025.

Deputado FELIPE FRANCISCHINI

UNIÃO BRASIL

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 265 | CEP 70160-900 Brasília-DF
Tel (61) 3215-2265 | dep.felipefrancischini@camara.leg.br

*C
D2

51
07

27
16

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Francischini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251072716300

EM
C 

n.
22

7/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

2/
04

/2
02

5 
19

:4
4:

41
.3

40
 - 

CT
RA

B
EM

C 
22

7/
20

25
 C

TR
AB

 =
> 

PL
 7

33
/2

02
5


